
          
 

  

 

 

 

Concede o Título de Cidadão Palmitalense ao 

Excelentíssimo Senhor Dr. Ricardo Mailho Maroubo, DD. 

Coordenador Médico do Pronto Socorro da Santa Casa de 

Palmital. 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Palmitalense ao Excelentíssimo Senhor Dr. 

Ricardo Mailho Maroubo, DD. Coordenador Médico do Pronto Socorro da Santa Casa de Palmital, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à população palmitalense e pelos inúmeros 

serviços ao povo paulista, inspirando os cidadãos de nossa cidade. 

Art. 2º A entrega do referido Título será procedida em Sessão Solene a ser previamente 

convocada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 19 de fevereiro de 2024. 

 

 
CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nobres Pares, 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo homenagear o Excelentíssimo 

Senhor Dr. Ricardo Mailho Maroubo, DD. Coordenador Médico do Pronto Socorro da Santa Casa de Palmital, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à população palmitalense e pelos inúmeros serviços ao 

povo paulista, inspirando os cidadãos de nossa cidade. 

Ricardo Mailho Maroubo é nascido em 19/12/1990 na cidade de Cândido Mota/SP, filho de 

Manoel Joaquim Maroubo Neto e Elaine Mailho Maroubo. Casado com Janaína dos Reis Haddad.  

Médico Emergencista, formado pela Universidade do Oeste Paulista em Presidente Prudente/SP, 

no ano de 2017, Dr Ricardo vem se destacando pelos serviços Médicos prestados por sua empresa Maroubo 

Serviços Médicos Ltda, no interior do Estado de São Paulo.  

Atualmente Dr Ricardo Mailho Maroubo, é coordenador médico do Pronto Socorro da Santa Casa 

de Palmital, ao qual a equipe médica é pertencente a sua empresa. Ele acredita que sempre esteve destinado a 

trabalhar na saúde, sempre teve o sonho de cursar medicina, e esse foi o diferencial para a formação do médico 

que se tornou hoje. 

Dr Ricardo sabe a importância de ter uma equipe qualificada, por isso conseguiu reunir uma 

equipe muito capaz e completamente qualificada para atender a cidade de Palmital no Pronto Socorro da Santa 

Casa de Misericórdia de Palmital/SP. 

Dr Ricardo, além de médico, também possui uma visão empreendedora, pois sempre teve vontade 

de montar um serviço médico de alta qualificação, com profissionais capacitados prestando assim um serviço 

médico diferenciado com muita humanização e amor aos pacientes atendidos por sua equipe no Pronto Socorro 

na cidade de Palmital/SP. 

Assim sendo, apresentamos o presente Projeto a fim de prestar esta justa e digna homenagem ao 

Senhor Dr. Ricardo Mailho Maroubo, DD. Coordenador Médico do Pronto Socorro da Santa Casa de Palmital 

e contamos com a colaboração dos nobres pares para aprovação da presente propositura. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 19 de fevereiro de 2024. 

 

 
CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 

Vereador 
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